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REQUERIMENTO nº ______/2018
Documento 61/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que se intensifiquem fiscalizações no cumprimento da Lei Municipal nº 4.961 – de 25 de setembro de 2018, que “altera e acrescenta disposições à Lei Municipal n.º 2.906/1999, alterada pela Lei Municipal n.º 3.484/2005”, e determina o prazo máximo de 20 (vinte) minutos para atendimento em Agências Bancárias, contados a partir do momento em que o usuário recebe a senha. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão das inúmeras reclamações de clientes sobre a demora no atendimento, bem como a clara constatação de filas gigantescas, em frente a determinadas agências bancárias.
Uruguaiana, 18 de dezembro de 2018. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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